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PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria de Administração e Planejamento

A espécie: Dispensa de Licitação

Objeto: Contratação de Assinatura Eletrônica Anual de Ferramentas de
Consulta de Preços de Serviços, peças/acessórios visando otimizar a
manutenção mecânica e elétrica em veículos leves, médios, pesados e

1] maquinas, da frota municipal de Três Barras do Paraná.

Valor: R$ 21.300,00 (vinte e um mil e trezentos reais)
Atendendo ao solicitado no memorando do sr. Prefeito Municipal,

datado de 02/04/2024, segue a manifestação desta Assessoria sobre a
necessidade de elaboração de procedimento licitatório para a Contratação de
Assinatura Eletrônica Anual de Ferramentas de Consulta de Preços de
Serviços, peças/acessórios visando otimizar a manutenção mecânica e
elétrica em veículos leves, médios, pesados e maquinas, da frota municipal
de Três Barras do Paraná.

Trata-se de procedimento por meio de Dispensa Eletrônica de
Licitação, fundamentada no Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021; a
referida contratação foi justificada no Documento de Formalização de Demanda
acostado aos autos.

e Consta noprocesso administrativo a minuta do Aviso de Contratação
Direta, Por fim, foram enviados os presentes autos para esta Procuradoria
Jurídica,a fim de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do Artigo 53 e
Artigo 72, inciso III, ambos da Lei nº 14.133/2021.

É o relato.
Preliminarmente, convém observar que a Lei nº 14.133/2021, ao

regulamentar o Artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, especifica
algumas exceções em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com
relaçãoà licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no Artigo 75, inciso
II, da Lei nº 14.133/2021. Neste casoalicitação é viável, tendo em vista a
possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o
legislador elencou determinadas situações em que a licitação pode serafastada,
a critério do administrador, para atender o interesse público de forma mais
célereeeficiente.Nos moldes previstos do Artigo 75, inciso II, da Lei nº
14.133/2021, a licitação será dispensável quando envolva valores inferiores a R$
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50.000,00 (cinquenta mil reais) para compras ou serviços. Sabe-se que cabe ao
administrador fazer análise do caso concreto, com relação ao custo benefício
desse procedimento, levando se em conta o princípio da eficiência e o interesse
público que a contratação direta proporciona.

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, todavia, há
possibilidade de disputa, faz-se necessária a formalização de um procedimento
que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do contrato. A

Leinº 14.133/2021 traz um procedimento especial e simplificado para seleção do
contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Assim, dispõe sobre a
dispensa de licitação, na forma eletrônica, com a finalidade de dotar maior
transparência aos processos de aquisição de menor valor.

No caso em apreço, busca-se a contratação de Assinatura
Eletrônica Anual de Ferramentas de Consulta de Preços de Serviços,
peças/acessórios visando otimizar a manutenção mecânicae elétrica em veículos
leves, médios, pesados e maquinas, cuja justificativa encontra-se inicialmente no
Documento de Formalização de Demanda elaborado pela Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento; conforme consta nos autos, sendo que fora
elaborado Termo de Referência conforme determina a Leinº 14.133/2021.

O preço máximo total estimado para a contratação, conforme se
extrai do Termo de Referência, se apresentando inferior ao limite estabelecido
no Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, bem como o Decreto Municipal nº
5.704/2024. No caso em tela, o preço máximo admitido para a presente
contratação tomoupor referência a pesquisa de preços com O1 (um) fornecedor
do ramo de atividade e duas contratações similares pela Administração Pública
atendendoo contido no inciso II e parcialmente o IV, do Artigo 23, 8 1º daLei
nº 14.133/2021, mostrando-se satisfatória.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda a documentação
necessária para o procedimento, inclusive a estimativa de despesaparao feito,
nos termos do Artigo 72, inciso IT,da Leinº 14.133/2021. Assim, em atenção ao
comando legal que determinaa verificação de existência de recursos financeiros
previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de
crédito orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação nos autos,
sob página nº 000013

Ante o exposto,nos termos do Artigo 53, caput e S 4º daLeinº
14.133/2021, esta Procuradoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do
processo de contratação direta, inclusive a Minuta do Aviso de Contratação
Direta, para Assinatura Eletrônica Anual de Ferramentas de Consulta de
Preços de Serviços, peças/acessórios visando otimizar a manutenção
mecânica e elétrica em veículos leves, médios, pesados e maquinas, por meio
de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no Artigo 75, inciso II, da
Lei Nº 14.133/2021, opinando, assim, pelo regular prosseguimentodo feito.
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Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de
Gestore Fiscais da contratação, devendoser dado conhecimento deste à eles.

Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização,ou não, nos termos daLei nº 14.133/2021, acerca de
todo o aqui referido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria
Interna paraanálise,
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